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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ÁR'll',A BRANCA· PI 
CNPJ: 41.522.103/0001--07 
l'IIAÇA SANTA TERESINHA, S/N -CENTRO-CEP: 64.713-000- VÁRZEA BRANCA-PI 
EMAn.: PID yv,,ghrpCl@smaU com 

DECRETO N" 017/2022, VÁRZEA BRANCA-PI, 23 DE MARÇO DE 2022 

TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DA CONFER~NCIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ETAPA MUNICIPAL DA 
IV CONFER~NCIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
CONAE 2022 E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

RAIMUNDO NONATO ALVES PAES LANDIM, Prefeito Municipal de Várzea Branca - PI, 
no uso de suaa atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei OrgAnica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º • O Município de Várzea Branca, através da Secretaria Municipal de Educação, em 
cumprimento ao preceito legal previsto na Lei Federal n• 13005/2014, que trata do Plano Nacional 
de Educação - PNE 2014-2024 e a Lei Municipal nº 272/2015 que aprova o Plano Municipal de 
Educação - PME 2015-2025, tomam público, a realização da Conferência Municipal de Educação, 
que sera realizada durante o mês de março de 2022, tendo como tema ' Inclusão, equidade e 
qualidade: Compromisso com o Muro da educação brasileira'. 

Art. 2" . A realização da Conferência de Educação no Município de Vérzea Branca seré 
organizada e coordenada pelos membros do Conselho Munlclpal de Educação Municipal 
nomeados no Decreto n• 22/2021 , de 29 de abril de 2021. 

11 • . A participação e contribuição da população em geral se dara de fonna presencial 
obedecendo os protocolos de segurança contra a Covld-1 9. 

1 2" • A Confer6ncia Municipal de Educação de Várzea Branca, de fonna presencial, 
acontecerá no dia 25 de março de 2022, oportunidade em que se reunirão representantes dos 
segmentos da educação do Município para debater o Documento Referência da CONAE 2022. 

Art. 3" • A Conferência tem por objetivos: 

1 • Apontar um conjunto de perspectivas para a Educação Brasileira a partir do conteúdo dos 
Eixos e Subeixos do Documento Refer6ncia da CONAE 2022; 

li • Reunir lnfonnações para contribuir no debate do Documento Referência nos encontros 
escolares e nas Confer6ncias Municipais de Educação. 

Art. 4° • As despesas com a realização da etapa municipal da Conferência Municipal de 
Educação conarlo à conta de recursos orçamentártos deste Muníclpío. 

Art. So • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-u e Publique-u: 
Aos 23 dias do mês de março de 2022. 

Gabinete do Prefeito de V6rzea Branca/PI, 23 de março de 2022. 

Prefeito de Várzea Branca/PI 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

GABINETE DA PREFEITA 

ADITIVO ,._ 017 /2022 
PRIMEIRO TERMO DE Aomvo AO CONTRATO N• 073/2021. QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LEAL-PI, E A EMPRESA LUIS CARLOS 

ALVES CAVALCANTE -EPP, PARA FORNECIMENTO DE EMPRESA M . M . 

FEITOSA EPP,. PARA FORNEOMENTO DE PNEUS E CAMARAS DE AR PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS UTILITÁRIOS E DE PASSEIO. 

CONSTANTE DO LOTE 03 DA TOMADA DE PREÇOS 002/202 1 

Pelo presente Ter'rno de Aditivo ao Contn1to 073/2021 para fornecimento de Pneus e 
dmaras de ar para a frota de vek:ulos da prefeitura de SebastlSo Leal, de interesse da Administração 
pUblica Municipal. de um lado a Prefeitura Munldpal de sebastião Leal. pessoa i uridka de público, 
interno com sede na Rua são José. 56 - Centro, inscdta no CNPJ n• Ol.612.610/0001-o9, neste ato 
representado pelo Sra. MANOEUNA DE SOUSA BORGES, Prefeita Municipal, residente e domiciliado na 
Rua Cic.ero Eneias 375, nesta cidad e , portador da Carteira de Identidade nv l.l 76.237•SSP· PB. CPF n v 
420.928.253-72. no uso da compe tência que lhe foi atribuída regimentalmente. e, em sequencia, 
desisnado sifnptesmente CONTRATANTE de outro lado a empresa M. M . FEITOSA EPP, inscrita no 
CNPJC~ o n .• 03.012.347/0001~. estabelecida na cidade de Flodano, à Rodovia BR 230 n t 996-
Bairro $a111Í?aiba. que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato represent:ado por MARLENE 
Nlallf.-: FEITOSA.,. portadora do CPF 042.018.978-50 e G 15.260.148-x SSP-SP. e daqui por diante 
de:t\(){1)i~ si~~t• CONTRATADA,. que entre firmam este instmmento de aditívo com base n o 
Art,:~ 7 da Lei ~-~i1~ 'mediante as cl.tiusulas e condições acordadas. e que ficam alteradas a Oausuta 
se~f!r do C,:"fQ,t!~·~n•I, de n• 073/2021, que pas5'ará a ter a seguinte redaçio: 

CLÃl.!SU~~ - ALTERA A ClAUSUlA SEXTA- DA VIGENCIA 
A Cla_1.,,1_suta :~~do contrato original, passará a ter a seguinte redação: CLAUSULA SEXTA - DA 
VIG.li~9k,. · 
A .~ig~;ia;-âof~p-ato' Of'iginal será prorn>gada por até 60 ( sessenta} dias a partir da data da 
as~il)~YfJt..,.d11,..; i11!1ho, com encerramento previsto para 30 de AbrU de 2022, e plena ef"te.ticia a 
pa~tr,.da;7Puti~ de sua publicação no Diário Oficial dos Municíp ios, podendo ser prorrogado a 
cri't~~ip_ ,ga ,l!f:~- ,-.unkfpal de Sebastilo Leal e de acordo com o art. 57, § 1• da Lei Federal 
8.6P.6l~3.~J:t ~!i~lt:.eraÍ6êsposteriores. 

C._...\ISU&A SE~DA : DAS DEMAIS ClAUSULAS-
As demais djusulas do contrato orieinat permanece rão inalteradas . 

Testemunhas 

Sebastião ~~,&~~jb--de 2022 

IIIQliillGfj,,- ;n,;,1USJ7:I --.. ·~-... -
Manodina de Sousa Borses 

Prefeito Municipal- Contratante 

MARLENE MARIA ~~;:,:,;:::it.tporMARLENEMAA&A 
FEITOSA:04201897850 0Mo:L:2022.0J.1a 09-s1,1 .. -OJ'OO' 

Mal-Iene M•la F-eft~ 
p/ M . M . FEITOSA EPP 

CONTRATADA., 

1)- ____________ _ 2)- ____________ _ 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
GABINETE DA PREFEITA 

ADITIVO N• 025/2022 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N • 089/2021, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE SEBASTIÃO LEAL E A 
EMPRESA FONSECA SERVIÇOS LTDA•ME; PARA LOCAÇÃO DE UM 
V EÍCULO TIPO CAMINHAO CAÇAMBA PELO PREÇO GLOBAL 
ESTABELECIDO PELO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N• 011/2021, NAS FORMAS E CONDIÇÕES 
QUE SEGUE: 

Pelo presente Termo de Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de 
interesse da Administração pública Municipal, de um lado a Prefeituf"a Municipal d e Sebastião Leal, 
pessoa jurídica de direito público Interno. inscrita no CNPJ sob o nl2 0 1.612.610/0001· 09, localizada na 
Rua São Jose 56 , CEP: 64.873-000, centro, n esta cidade de Sebastião Leal, Estado do Plau,. neste ato 
representada por sua Prefeita Municipa l, Sra. Manoellna de Sousa Borges, brasileira, casada, portador 
do RG nll 1 .176.237 SSP- PI e do CPF N R 420.928.253-72, residente e domlcil1ado na Rua acero Eneas N R 

375. nesta cidade, doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa FONSECA SERVIÇOS LTDA· 
ME, inscrita no CNPJ- MF sob o N•. 14.11S.891/CXJ01-36, com sede a Praça Zaqueu Moreira SN Centro 
Landrl Sales- Piauí,, representada n este ato por S6cio administrador Sr. ROMEU CARVALHO DA 
FONSECA, brasilei ro, casad o. portador .do CPF, 013.134. 223-12 e RG 2 .451.567-SSP-PI, residente e 
domlcillado Praça Zaqueu Moreira SN Centro Landri Sales• Piauí. doravante denominado 
CONTRATADO, e que fica alterada a Clausula quarta do Contrato OrJgtnal1 de na 

089/2021 que passara a ter a seguinte redaçã o: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Clausula quarta do contrato original, passara a ter a 
seguinte redação: CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO-VIGENCIA E RENOVAÇÃO 

O presente contrato terá vigência 12 ( doze) meses, a partir da sua assinatura e publicaç:So. 
podendo ser renovado por igual período mediante acof"do entre as partes, e circunstanciado em termo 
aditivo lavrado para este fim. 

CLÃUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLAUSULAS· As d emais cláusulas do contrato 
permanecerão Inalteradas . 

Testemunhas: 

1) 

2) 

Sebastião Leal (PI), 22 d e Março de 2022 

~:2S372::-..:::oc:r::_ 
Manoellna de Sousa Boraes 

PREFEITA MUNICIPAL 

ROMEU CARVALHO AuinMiode-'-dltlfbo• 
DA POl"flOMl:UCARVMHOOA 

FONSECA"01313-42231 ::!~!~~~.2S 
2 -03'0()' 

Romeu can,alho da Fonseca 
p/ Empresa FONSECA SERVIÇOS EPP 

CNPJ 14.115.891/0001·36 


